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	EXPEDIENTE

Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 091/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e, ouvido Soberano Plenário, que expeça ao Poder Executivo, juntamente à Secretaria Municipal de Cultura a viabilidade de incluir no cronograma do Programa Cultura em Movimento, as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente indicação, em melhorar a funcionalidade social e as habilidades de comunicação e reduzir comportamentos negativos e não-funcionais e, assim, contribuir significativamente para a qualidade de vida das pessoas com TEA e de seus familiares/cuidadores.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de maio de 2023.
Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – UNIÃO
Ver. Adriano Soares Correa – PSB


Ver. Diocelio Antunes Pruciano - PDT
Ver. Adriano Soares Correa – PSB                       Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
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